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Lei Complementar nº  036,  de  20 de  Março  de  2.024. 
 
 

 Fixa o valor do piso salarial mínimo dos Profissionais do 
Magistério do Município de Cachoeira de Minas-MG para o 
exercício de 2.024. 

 
    A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais aprovou e o chefe do Poder Executivo Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
    Art. 1º  -  O piso salarial mínimo dos cargos de Professor da 
Educação Infantil/Creche, Educação Básica-PEB I, PEB II  e  Professor de Artes, criados pela Lei 
Complementar 06/2010, do Município de Cachoeira de Minas – MG passa a ser de R$2.748,34 
(dois mil, setecentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos). 
 
    Art. 2º  -  O Professor de Música do quadro permanente passa a ter 
o valor de piso salarial de R$2.064,26 (dois mil, sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos). 
 
    Art. 3º  - O piso salarial mínimo dos cargos de Pedagogo e 
Supervisor Escolar passa a ter o valor salarial de  R$3.778,97 (três mil, setecentos e setenta e oito 
reais e noventa e sete centavos). 
 
    Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
  
    Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02/01/2024. 
 
 
    Cachoeira de Minas - MG, 20 de março de 2.024. 
 
 
 
 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 
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